
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
SECRETARIA EXECUTIVA

DEPARTAMENTO DE APOIO AO CONAMA E AO SISNAMA

  

OFÍCIO Nº 4218/2025/MMA

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Aos(Às) Senhores(as) Conselheiros(as) do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

 

Assunto: Criação do Grupo Assessor para Elaboração do Código de Ética do Conama
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 02000.009434/2023-03.

 

Senhores(as) Conselheiros(as),

A Secretaria Executiva do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA submete à apreciação deste
colegiado a proposta de criação de um Grupo Assessor para elaboração do Código de Ética do
Conama, conforme deliberação da 63ª Reunião Extraordinária.

 

OBJETIVOS
O Grupo Asssessor terá como atribuição elaborar proposta de Código de Ética para os(as) conselheiros(as)
do Conama, com os seguintes objetivos:

Estabelecer diretrizes para prevenir conflitos de interesse e assegurar o princípio do não retrocesso
ambiental;

Promover a transparência, a integridade e a responsabilidade nas deliberações do Conselho;

Propor mecanismos de monitoramento e atualização periódica do Código.

 

COMPOSIÇÃO
Sugere-se que o Grupo seja composto por 2 (dois) representantes de cada setor (governo federal,
estados, municípios, sociedade civil e setor empresarial), sendo um titular e um suplente.

 

PRAZO
Propõe-se que o Grupo Assessor tenha duração até dezembro de 2025, com possibilidade de prorrogação,
caso necessário.

  

Atenciosamente,
assinatura eletrônica

Marcela Oliveira Scotti de Moraes  
Diretora
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Documento assinado eletronicamente por Marcela Oliveira Scotti de Moraes , Diretor(a), em
27/05/2025, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1985805 e o
código CRC C60FAFAF.

Processo nº 02000.009434/2023-03 SEI nº 1985805
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 - http://www.mma.gov.br/, sepro@mma.gov.br, Telefone:
(61)2028-1206  
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